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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (SEPLAD-DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 00.394.684/0001-53, neste ato representado por NEY FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de
iden�dade RG nº 1.429.167, expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na
qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal
e da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA (SEFAZ/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 50.876.159/0001-42, neste ato representada por GILVANETE MESQUITA DA FONSECA, Secretária
Execu�va de Logís�ca, Gestão e Finanças, da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal,
inscrita no CPF sob o nº 539.806.031-72, portadora do RG nº 1.280.688, expedida pela SSP/DF, conforme
delegação de competência prevista na Portaria-SEFAZ nº 134, de 31 de maio de 2023, doravante
denominadas CONTRATANTES, nos termos das atribuições previstas no ar�go 31, §2º, do Decreto n.º
32.598, de 15 de dezembro de 2010, Alterado(a) pelo(a) Decreto 44486 de 02/05/2023, em conformidade
com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e,
do outro lado, a empresa MEC-Q COMÉRCIO E SERVIÇOS DE METROLOGIA INDUSTRIAL LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 96.513.486/0001-30, com sede na Rua Francisco Bonilha, nº 19, Vila Príncipe de Gales,
Santo André - SP, CEP nº 09.060-550, doravante denominada CONTRATADA, representada por MARIO
FRANCISCO CIA, portador da cédula de iden�dade RG nº 10.467.865-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº 090.232.978-22, na qualidade de Sócio Administrador, celebram o presente Termo
Adi�vo, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a par�r de 24/10/2023 a
23/10/2024, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2.2 - Conceder reajuste ao valor do Contrato, aplicando-se a variação acumulada nos úl�mos 12 meses do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), referente ao mês de setembro de 2023, ou
seja, 5,18523%, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), cujo valor total
passará de R$ 99.174,70 (noventa e nove mil, cento e setenta e quatro reais e setenta centavos) para o
montante de R$ 104.317,14 (cento e quatro mil, trezentos e dezessete reais e quatorze centavos), que

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40571518&id_procedimento_atual=40571518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=2b3c781c318d634480a5c59b359cbf83e0c31f58cfd4205f9b0180e2d3576db2
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1


corresponde a um acréscimo de R$ 5.142,44 (cinco mil, cento e quarenta e dois reais e quarenta e quatro
centavos) no seu valor anual, com seus efeitos financeiros a contar de 04/09/2023, conforme princípio da
anualidade e conforme detalhamento a seguir:

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 19.101

II - Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0051

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.30

IV - Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2023NE19199 (125003897)

 

3.2 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 19.101

II - Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0051

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV - Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2023NE19202 (125004295)

 

3.3 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 19.101

II - Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0051

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=140317283&id_procedimento_atual=40571518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=e1f9e1cf359a111034032cc49b5d8e0e53d83b49a5a8c17306b4155f3674cbfc
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=140317714&id_procedimento_atual=40571518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=0ee6c3ae4b8e1ce829ec4d5f39403c7546de59accc533cb654009c9312b37a20


III - Natureza da Despesa: 3.3.90.30

IV - Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2023NE19353 (125119988)

 

3.4 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 19.101

II - Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0051

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV - Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2023NE19354 (125121399)

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 24/10/2023 a 23/10/2024. Porém, os efeitos
financeiros do reajuste retroagem a 04/09/2023, em obediência ao princípio da anualidade.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Termo Adi�vo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração.

 

Pela CONTRATADA:

MARIO FRANCISCO CIA
Sócio-Administrador

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

 

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA
Secretária Execu�va de Logís�ca, Gestão e Finanças, da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito

Federal

 

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=140443117&id_procedimento_atual=40571518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=269a9d837b38c5e4eae777d79719c3a5a31ba87a4f26f3eb7c31fe21a34cf35f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=140444642&id_procedimento_atual=40571518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=89c2d8c67da3d5acdd24608c457e49c3c6505f86221bd1514e4d86686306c784


Documento assinado eletronicamente por MARIO FRANCISCO CIA, Usuário Externo, em
23/10/2023, às 15:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GILVANETE MESQUITA DA FONSECA - Matr.0281913-
9, Secretário(a) Execu�vo(a) de Gestão, Logís�ca e Finanças, em 23/10/2023, às 16:40,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 23/10/2023,
às 18:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 125067837 código CRC= 5B687F44.
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